
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Assessorici de Planejamento Es tratégico

CONTRATO n° 012/SEME/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 6019.202310001820-6

CONTRATANTE: PREFEffURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONTRATADA: RENOVACCIO CONSTRUçÔES LTDA

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO CADASTRAL DO
COMPLEXO SEME, ALAMEDA IRAE N° 35 I RUA PEDRO DE TOLEDO N°
1651 - SÃO PAULO - SP.

VALOR: R$ 113.487,07 (cento e treze mil quatrocentos e oitenta e sete reals
e sete centavos)

LICITAçAo: Convite n° 04/SEME/2023

Pelo presente termo, de urn lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO
PAULO, neste ato representada pelo Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, Sr. RICARDO PIRES CALCIOLARI, adiante
designada sirnplesmente PREFEITURA e, de outro, a empresa a RENOVACCIO

coNSTRucOEs LTDA - EPP sediada na Rua Joäo Fernandes, 130, Jardirn

Pérola - CEP: 17505-480 - Marilia/SP, inscrita no CNPJ sob o n0
30.244.352/0001-53, neste ato, representada pelo Sr. VICTOR HUGO AMADEU

DAMASCENO, RG no 43.752.914-9 SSP, CPF no 435.100.748-66, residente a
Rua Doutor Carvalho de Mendonça, 519, Vita Belmiro- CEP: 11070-102 -

San tos/SP, adiante design ado (a) simplesmente CONTRATADA, de acordo corn
despacho homologatório exarado, as fls. 087295027 do processo administrativo
n° 6019.2023/0001818-4, publicado no Diana Oficial da Cidade de São Paulo de
31/07/2023, resolvem as partes celebrar o presente Contrato, que se regerá
pelas disposicOes da Leis Municipais n° 13.278, de 07 de janeiro de 2002 e
14.145, de 07 de abril de 2006, Decretos Municipais n° 44.279/2.003 e normas
gerais da Lei Federal 8.666/93 e alteracaes posteriores e pelas seguintes
cláusulas e con diçoes:
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CLAUSULA PRIME(RA

Do Objeto Contratual a seus elementos caracterIsticos

ti. - Constitui objeto deste a prestaçao de empress especializada de
engenharia para levantamento topografico cadastral do complexo SEME,
Alameda lraé no 35 I Rua Pedro de Toledo n° 1651 - São Paulo - SP,
obngando -se a CONTRATADA a executá-los de acordo corn o Edital de
Convite n° 04/SEME/2023 e seus anexos, especialmente, Memorial
Descritivo e Proposta apresentada, que compôem o processo
administrativo mendonado no preãmbulo, os quais passaram a integrar
este instrumento.

1.2. - Ficam também fazendo parte deste Contrato a Ordem de lnicio e,
mediante termo aditivo, quaisquermodiuicaçOes que venham a ocorrer.

CLAUSULA SEGUNDA

Do Reciirne De Execu cáo

2.1. Os trabaihos serão executados no regime de empreitada por preco global.

CLAUSULA TERC1RA

Do Valor do Contrato e Dos Recursos
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3.1. - 0 valor do presente Contrato e de R$ 113.487,07 (cento e treze mu
quatrocentos e oitenta e sete reais e sete centavos)

3.2. As despesas correspondentes oneraräo a dotacao no
19.1027.812.3017.3.512.4.4.90.39.00-00.1.500.0003.0 do orcarnento vigente,
suportada pela Nota de Empenho no 73.165/2023 no valor de R$ 113.487,07
(cento e treze mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sete centavos).

3.3. Quando o prazo contratuat abranger mais de urn exercicio financeiro, será
observado o principio da anualidade orcamentaria.

CLAUSULA QUARTA

Dos Prepos

4.1. 0 preco que vigorara no contrato deve inctuir todos Os custos diretos e
indiretos, impostos, taxas, benefIcios, encargos fiscais, e constiluirá, a qualquer
titulo, a ünica e completa remuneracâo pela adequada e perfeita prestacäo do
objeto desta licitaçao, de rnodo a que nenhuma outra rernuneracäo seja devida.

4.2.Os precos oferecidos na proposta vencedora näo serao atualizados para fins
de contratacao, a não ser, excepcionalmente, quando a mesma ocorrer após 01
(urn) ano da sua apresentação, caso em que deverá ser utilizado o Indice
"Edificaçoes em Geral", da Tabela "Construcao Civil", publicado pela Secretaria
Municipal da Fazenda, nos termos do artigo 40, §4°, do Decreto n° 25.236/87.

CLAUSULA QUINTA

Mediâo
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5.1. A mediçao mensal das obras e/ou servicos executados deverâ ser requerida
pela Contratada, junto a Unidade FiscaUzadora, a partir do primeiro dia ütil
posterior ao perlodo de execucao dos serviços.

5.2. 0 valor de cada medicão será apurado corn base nas quantidades de
serviços executados no perlodo e aplicacäo dos precos contratuais.

5.2.1. As mediçôes deverâo ser visadas pela CONTRATADA, que em caso
de divergência, declarará as razöes de seu inconformismo, sendo
certo que se procedente a reclamacão, será a diferença apontada
COfl Si derada n a mediçao segu in te.

5.3. A rnedicào deverá ser liberada pela Fiscalizaçao no máximo ate o décimo
quinto dia a partir do primeiro dia ütil posterior ao periodo de execucão dos
servicos.

5.3.1. Em caso de dUvida ou divergência, a Fiscalizacao Iiberará para
pagamento a parte inconteste da rnedicao dos servicos executados.

5.4. No processamento da medicão, nos termos da Lel n° 14.097 de 08 de
dezembro de 2005a CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, apresentar a
Nota Fiscal Eletrânica, e serã descontada a parcela relativa ao ISS -

Imposto Sobre Servicos, nos termos da Lei no 13.476, de 30 de dezembro
de 2002 relativa aos servicos executados, devendo ainda ser destacada,
na descriçäo dos servicos, a retençao ao lNSS, nos termos da Portana
INTERSECRETARIAL n° 002/2005, de 29 de abril de 2005. Fica o
responsável tnbutáno, independentemente da retencao do ISS, obrigado a
recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais na
conformidade da legislaçao, eximida, neste caso, a responsabilidade do
prestador de servicos.

5.5. A CONTRATADA deverá, ainda, no processo de mediçao, comprovar 0

pagamento das contribuiçöes sociais, mediante a apresentação da Gula de
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Recoihimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS - e

lnformacOes a Previdênda Social - GFIP - e a Guia de Previdência Social -
CPS -, bern como da foiha de pagamento dos empregados vinculados a
Nota Fiscal Eletrônica mencionada no item 5.4.

5.6. A medicâo dos servicos somente serâ encaminhada a pagarnento quando
resolvidas todas as pendncias, indusive quanto a atrasos e multas relativas
ao objeto do con trato.

CLAUSULA SEXTA

Do Paqarnento

6.1. 0 pagamento será efetu ado por crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL S/A, indicada pela Contratada, em ate 30 dias conforme dispöe 0

artigo 40, inciso XIV, alinea "a", da Lei 8.666/93.

6.2.Não haverá atualizaçao ou compensaçao financeira ate que normas editadas
pelo Governo Federal yen ham a permiti -la.

6.3.Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará na aceitacão dos serviços.

CLAUSULA SET IMA

Dos Prazos
/

7.1. 0 prazo de execucao do objeto do presente contrato e de 90 (noventa) dias
corridos, contados a partir da emissäo da Ordern de lnIcio.
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7.2. Quando em atraso, a CONTRATADA será inlimada a ativar os trabaihos, de
forma a adequá-Ios ao prazo estipulado no subitem anterior, implicando a
falta de atendimento a intimaçao a imposicão da penalidade prevista neste
Con trato.

7.3. 0 prazo de vigôncia do contrato será de 365 (dias) dias contados da sua
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais.

CLAUSULA OITAVA

Do Recebimento DoObjeto do Contrato

8.1. 0 objeto do contrato somente será recebido quando perfeitarnente de
acordo com as condicôes contratuals e demais documentos que fizerem
parte do ajuste.

8.2. A Fiscalizaçao, ao considerar o objeto do contrato concluido, comunicará 0

fato a autoridade superior, mediante parecer circunstanciado, que servirá de

base a lavratura do Termo de Recebimento Provisório.

8.3. 0 Termo de Recebimento Provisório deverá ser lavrado de oficlo, pelo
responsavel por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante terrno
circunstanciado e assinado pelas partes, dentro dos 15 (quinze) dias
corridos que se seguirem ao término do prazo contratual, e/ou execucao dos
servicos con trattials.

8.4. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, os servicos e obras que
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tenharn vicios, defeitos ou incorrecoes resultantes da execucão ou dos
rnateriais empregados.

8.5. - 0 Termo de Recebirnento Definitivo será Iavrado observando-se o disposto
no artigo 73 e paragrafos da Lei Federal n° 8.666/93 e alteracOes posteriores.

8.5.1. 0 responsável técnico da Contratada poderâ ser convocado, a
qualquer mornento, para resolução dos problemas oriundos do projeto,
correcao de detaihes constnitivos, esciarecirnentos de omissOes, de
faihas de especificacOes e outras, ate a conclusão e recebimento
definitivo das obras baseadas nos serviços objeto do Contrato.

8.6. A responsabilidade da Contratada pela qualidade e correcão dos servicos
elaborados, bern corno, por sua adequaço a Iegislaçao e as técnicas
vigentes a época da sua execuçäo, subsistirá na forma da lei, mesmo apos
seu Recebirnento Definitivo, podendo ser convocada a qualquer momenlo
para resoluçao de problemas oriundos dos trabaihos contratados.

CLAUSULA NONA

Das Responsabilidades Das Partes

9.1. Compete a CONTRATADA:

9.1.1. Assurnir integral responsabilidade pela boa e eficiente execucâo da
obras e/ou serviços, que deverão ser efetuadas de acordo corn o
estabelecido nas normas deste Edital, docurnentos têcnicos
fomecidos, norrnas da Associaçao Brasileira de Normas Técnicas e
a legislação em vigor, assim como pelos danos decorrentes da
realizaçäo dos referidos trabalhos.
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9.1.2. Manter na direcao dos trabalhos preposto aceito pela PREFEITURA.

9.1.3. Refazer, as suas expensas, os serviços executados em desacordo
com o estabelecido neste Contrato e os que apresentem defeito de
mateaI ou viclo de execuçao.

9.1.4. Arcar corn os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, bern como por
todas as despesas necessárias a realizacao dos servicos, custos
corn forneamento de matenais, mao de obra e demais despesas
indiretas.

9.1.5. Responder pelo cumprirnento das normas de seguranca do trabalho,
devendo exigir de seus funcionários o uso dos equiparnentos de
rrotecao individual.

9.1.6. Assu ml r integral responsabi lidade pelos dan os cau sados di retamente
a PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
execucao do Contrato, nao excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalizacao ou acompanharnento pela
PREFEITURA, do desenvolvimento dos serviços e obras deste
Con trato.

9.1.7. Fornecer, no prazo estabelecido pela PREFEITURA, Os documentos
necessános a Iavratura de Terrnos Aditivos e de Recebimento
Provisório e/ou Definitivo, sob pena de incidir em rnulta estabelecida
neste instrumento.

9.1.8. Manter, durante toda a execucäo do contrato, em compatibilidade
corn as obigacöes por ela assumidas, todas as condicoes de
habilitaçao e qualificacão apresentadas porocasião do procedimento
Iicitatôrio.

8
Prefeitura de So Paulo I Secretaria Municipal de Esportes e Lazer I Setor

Alameda rae, 35 Moema - So Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6405/3396-6657



9
PREFEITIJRA DE
SÃO PAULO

ESPORTES E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER__ -

Assessoria de Planejamento Estratégico

9.1.9. Manter, durante toda execucao do contrato, os profissionais
indicados, por ocasiao da licitacao, para fins de cornprovacao de
capacitaçào tecnico-profissionai, admit n do-se su a substitu icao,
mediante previa aprovacao da PREFEITURA, por profissionais de
experiência equivalente ou superior.

9.2. Compete a PREFEITURA, através da fiscalizaçao:

9.2.1. Fornecer a CONTRATADA todos Os elementos indispensáveis ao
inicio dos trabaihos.

9.2.2. Esclarecer, prontarnente, as dUvidas que Ihe sejam apresentadas
pela CONTRATADA.

9.2.3. Expedir, por escrito, as determinaçOes e comunicacOes dirigidas a
CONTRATADA.

9.2.4. Autonzar as providên cias necessárias ju nto a terceiros.

9.2.5. Promover, corn a presença da CONTRATADA, a mediçao dos

servicos executados e encaminhar a mesma para pagamento.

9.2.6. Transmitir, por escrito, as instruçöes sobre modificaçOes de pianos
de trabaiho, projetos, especificacoes, prazos e cronograma.

9.2.7. Solicitar parecer de especialista em caso de necessidade.
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9.2.8. Acompanhar os trabaihos, desde o inIcio ate a aceitação definitiva,

verificando a perfeita execuçao e o atendirnento das especificaçoes,
bern corno solucionaros problemas executivos.

9.2.9. Cumprire exigiro cumprimento das obrigacOes deste Contrato e das
disposicôes legais que 0 regem.

CLAUSIJLA DECIMA

Das Pen alidades

10.1. Além das sançoes previstas no Capitulo IV, Seçôes I e II, da Lei Federal
8.666/93, e na Lel Municipal no 13.278/02, regulamentada pelo Decreto no
44.279/03, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes multas, cujo cálculo
tornará por base o valor contratual reajustado nas msmas bases deste
Con trato:

10.1.1. Multa, pordia de atraso, no cumprimento dos prazos estabelecidos
neste Contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual;

10.1.2.Multa pelo descumprimento de cláusula contratual ou de
especificacoes técnicas constantes do Memorial Descritivo: 2,5%
(dois virgula cinco porcento)sobre o valor contratual;

10.1.3.Multa por desatendirnento das deterrninaçôes da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato:
ate 2,5% (dois virgula cinco por cento) sobre o valor contratual;

10.1.4. Multa pela inexecuçao parcial do contrato: ate 10% (dez por cento)
sobre o valor contratual;
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10.1.5. Multa pela inexecução total do contrato: 20% (vinte porcento)sobre
o valor contratual;

10.2. As penalidades so independentes e a aplicacão de uma näo exclul a de
ou tras.

10.3. 0 valor da multa será atualizado monetariamente, nos termos da Lel
10.734/89, Decreto 31 .503/92, e alteracoes subsequentes.

10.4. As importãncias relativas as multas serâo descontadas dos pagamentos a
que liver chreito a CONTRATADA, sem prejuIzo de eventual cobrança
judicial.

10.5. A CONTRATADA estará sujeita, ainda, as sancoes penais previstas na
Secao Ill, do Capitulo IV, da Lel Federal 8.666/93 e alteraçOes posteriores.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Da Rescisão

11.1. Sob pena de rescisão automálica, a CONTRATADA nâo poderá transferir
ou subcontratar, no todo ou em parte, as obrigacOes assumidas, sem
con sentimento expresso da PREFEITURA.

11.2. Constituem motivos para rescisão de pleno direito deste Contrato, /4
independentemente de interpelacao judicial cu extrajudicial, aqueles
previstos no artigo 78 e incisos da Lel Federal n° 8.666/93 e paragrafo
Unico do artigo 29 da Lel Municipal n. 13.278/02.
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11.3. Na hipôtese de rescisão administrava, a CONTRATADA reconhece, neste
ato, os direitos da PREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Das Alteracöes Do Con trato

12.1. A CONTRATADA se obria a aceitar, pelos mesmos preços e nas mesmas
condiçoes contratuais, os acréscimos cu supressôes que Ihe forem
determinados, nos termos da Lei Municipal 13.278/02 e alteraçôes
posteriores, Decreto n° 44.279/2003, acolhidas as normas gerais da Lei
Federal n° 8.666/93 e alteraçaes posteriores.

12.2. No caso de supressOes, os materials adquiridos pela CONTRATADA e
postos no local dos trabalhos serão pagos pelos preços de aquisição,
devidamente comprovados.

12.3. A execuçao dos serviços extracontratuals so deverá ser iniciada pela
CONTRATADA quando da expediçao da respectiva autorização.

CLAUSULA DECIMATERCEIRA

Da Forpa Major e Do Caso Fortu Ito
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13.1. A ocorrência de caso fortuito ou força malor, impeditiva da execucao do
contrato, poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, suspensão ou
rescisâo do ajuste.

13.2. Na hipótese de suspensäo, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo
lapso de tempo que faltava para sua complementação, mediante a
expediçâo da Ordem de Rein icio.

CLAUSU LA DECIMA QUARTA

ANTIcoRRupcAo

Para a execuçao deste contrato, nenhuma das partes poderá: oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédlo de
outrem, qualquer pagamento, doaçao, compensaçao, vantagens financeiras ou
não financeiras ou beneficios de qualquer especie que constituam prática ilegal
ou de corrupcão, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLAUSULA DEC IMA QLJINTA

DA GARANTIA

15.1. Em garantia ao perfeito cumprimento de todas as obrigaçOes previstas
neste contrato, a CONTRATADA prestou garantia no valor R$ 5.674,35 (cinco
mu, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos),conforme
formulário n° 008/SEME/2023.
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15.2. A garantia prestada poderá ser substituida, mediante requerimento da
CONTRATADA, respeitadas as modalidades previstas no Edital.

15.3. Recebido definitivamente o objeto deste Contrato, a garantia prestada será,
mediante requerimento, devolvida a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

DO SIGILO DAS INFoRMAçOEs E DO TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS RELACIONADOS A FORMAuzAçAo E A ExEcuçAo DESTE
AJ U STE

16.1.A Contratada obtiga-se a tratarcomo "segredos comercials e confidenciais",
e nào fazer uso comercial de quaisquer informacOes relativas aos servicos
ora ajustados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, näo
podendo revelá-los ou facilitarsua revelaçao a terceiros.

16.2. As obrigacOes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos
funcionános, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da
Con tratada.

16.3. A obrigaçao anexa de manter confidenaalidade permanecerá após 0

término da vigôncia deste ajuste e sua violacao ensejará aplicacão a parte
infratora de multa, sem prejuIzo de correspondente imputaçâo de
responsabilidade civil e ctiminal.

16.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente
ajuste, ou em razão dele, deverào observar as disposicOes da Lel n°
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Nacional de Protecäo de Dados e pela SEME.

16.5. Havendo necessidade de compartlihamento de dados pessoais no
/

contexto deste ajuste, serão transferidos somente os dados estritamente /
necessários para a perfeita execucao do objeto acordado, os quais deverâo
ser utilizadas estritamente para tal fim. (:f

16.6. 0 compartilhamento de dados, quando necessáo, dar-se-á sempre em
carâter sigiloso, sendo vedado a Contratada transferir, ou de qualquer
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forma disponibilizar, as informacoes e Os dados recebidos da SEME a
terceiros, sem expressa autorizacao da SEME.

16.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada
pela SEME, a Contratada deverá submeterterceiros as mesmas exigencias
estipuladas neste instrumento, no que se refere a segurança e privacidade
dedados.

16.8. A Contratada deverá etiminar quaisquer dados pessoals recebidos em
decorrência deste acordo, sempre que determinado pela SEME, e corn
expressa anuência da SEME, nas seguintes hipôteses:

a) caso os dados se tomem desnecessários;

b) se houver o término de procedirnento de tratamento especifico para 0

qual Os dados se faziam necessarios;

c) ocorrendo o fim da vigência do ajuste.

16.9. A Contratada deveré adotar e manter mecanismos técnicos e
administrativos de segurança e de prevencao, aptos a proteger os dados
pessoais compartilhados contra acessos nao autorizados e contra
situaçOes acidentais ou iUcitas que envolvam destruicão, perda, alteração,
comunicaço ou quatquer forma de tratamento inadequado ou ilIcito,
obrigando-se a proceder as adequacoes demandadas pela SEME, corn o
fim de resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

16.10. A Contratada e a SEME deverão registrar todas as atividades de
tratarnento de dados pessoals realizadas em razão deste ajuste.

16.11. A Contratada deverá comunicarà SEME, no prazo méximo de 24 (vinte e
quatro) horas da ciOncia do fato, a ocorrência de qualquer situação que
possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados
pessoais, e/ou que não esteja de acordo corn os protocolos e corn as
normas de protecão de dados pessoais estabelecidos por lei e por normas
complementares emitidas pela Autoridade Nacional de Proteçao de Dados.

16.12. A Contratada deverá disponibilizar a SEME todas as informaçoes e
documentos necessânos para demonstrar o cumprimento das obrigaçöes
estabelecidas nesta secão, permitindo e contribuindo, conforme
conveniência e oportunidade da SEME, corn eventuais auditonas
conduzidas pela SEME ou por quem estiver por eta autorizado.

Disposicöes Finals
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Elegm as partes o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo

para dirimir eventual controvérsia decorrente do presente ajuste, o qua preterirá
a qualqueroutro, por mais privilegiado que possa se afigurar.

E por estarem justas e contratadas, as partes apOem suas assinaluras no
presente instrumento, perante duas testemunhas, que também assinam.

São Paulo,LdeiuIho de 2023.

¯ ¯b

RICARDO PIRES CALCIOLARI

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes e LaZer

VICTOR HUGO AMADEU DAMASCENO RENOVACCIO COVSTRUgOEs LTDA.
RENOVACCIO CONSTRUçOES LTDA

Rua Joào F.rnandes, 130

1rdim Perola CEP: 17c05 -4e0
MARLtA.Sp J

TESTEMUNHAS:

Nome4aL Nome:______________

RG:
- 427. t.M6 RG:_______________
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